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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 23/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO DE
LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF E A FRAL CONSULTORIA LTDA, NOS TERMOS
PADRÃO nº 02/2002.

 

PROCESSO SEI-GDF Nº: 00094-00001751/2019-23

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o número
01.567.525/0001-76, sediada no Setor Comercial Sul, Quadra 08, Bloco B-50, Edi�cio Venâncio 2.000, 6º andar, Brasília – DF, CEP 70.333-900, neste ato
representado por seu Diretor Presidente FELIX ANGELO PALAZZO, brasileiro, portador da CI nº 401.985 SSP/DF e CPF nº 153.586.821-04, brasileiro, 
domiciliado e residente nesta Capital, e a por sua Diretora de Administração e Finanças, LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA, brasileira, portadora da CI
nº 925.568 SSP/DF  e CPF nº 416.517.661-34, domiciliada e residente nesta capital, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa FRAL CONSULTORIA LTDA, CNPJ
nº 03.559.597/0001-05, estabelecida no Alameda dos Açaí nº 226, Aldeia da Serra, Santana de Parnaíba - SP, CEP: 06.519-367, neste ato representado por
LUCÍLIA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA, residente e domiciliado em São Paulo, portador do RG nº  4.799.850-7 SSP/SP e CPF nº 012.636.998-47, na qualidade
de Procuradora, doravante denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos da Dispensa de Licitação nº 05/2019-NULIC/GELIC/SLU/DF, da Jus�fica�va de Dispensa de Licitação
(20627292), em caráter EMERGENCIAL, com fundamento no inciso IV, do art. 24 c/c o art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, Decisão TCDF n. 3.500/1999,
Decreto  nº 34.466/2013, e com as demais legislações per�nentes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a prestação de serviços, em caráter emergencial, de empresa especializada em apoio à fiscalização de serviço de
implantação, operação e manutenção do Aterro Sanitário de Brasília (ASB), localizado na Região Administra�va de Samambaia – Distrito Federal, bem como
a avaliação dos projetos das Etapas 1 e 2, incluindo o projeto de correção da Etapa 1, consoante especifica a Jus�fica�va de Dispensa de Licitação
(20627292), a Proposta de Preços (24734104), e o Projeto Básico (26574436), que passam a integrar o presente Contrato, independente de transcrição.
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3.2. Fazem parte integrante deste contrato:  Anexo A (20833347); Anexo B (20833942); Anexo C1 (21504688); Anexo C2 (21504992); Proposta de Preços
(24734104) e Planilhas de Custos (25537360).

CLÁUSULA QUARTA  – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.  O apoio à fiscalização deverá ser realizado por profissionais capacitados das obras de operação e manutenção do Aterro Sanitário  o que irá propiciar ao
SLU maior segurança em relação à garan�a da estabilidade geotécnica do aterro, das proteções ambientais e da eficiência da operação, fazendo com que a
vida ú�l do aterro possa ser prolongada. Para tanto, todas as a�vidades de responsabilidade dos OPERADORES em todas as etapas de operação,
manutenção e monitoramento do Aterro Sanitário deverão ser fiscalizadas pela CONTRATADA, dessa forma auxiliando o SLU no que diz respeito ao contrato
dos OPERADORES.

4.1.1. O funcionamento do Aterro Sanitário é ininterrupto, ou seja, de segunda a segunda 24 (vinte e quatro) horas incluindo sábados, domingos e
feriados.

4.1.2.  A CONTRATADA deverá dispor de A Equipe Técnica Chave minimamente composta por: Coordenador Geral (Engenheiro Civil, com tempo de formado
superior a vinte anos), por 1 Profissionais Sênior (1 Engenheiro Civil, com tempo de formado superior a quinze anos), por 1 Profissional Pleno (1 Engenheiros
Civis ou Geólogos com Mestrado ou Doutorado em Geotecnia ou Geologia, com tempo de formado superior a 8 anos), por 1 Profissional Junior (Engenheiro
Civil ), 1 Consultor e 1 auxiliar técnico. 

4.1.3. A CONTRATADA deverá apoiar a fiscalização da operação do Aterro sanitário no minimo das 8 horas as 18 horas, com ao menos um engenheiro
sempre presente.

4.1.4. Os outros integrantes da equipe prestarão suporte a esse engenheiro tanto na fiscalização, analise de relatórios quanto na emissão de pareceres
técnicos/teóricos conforme os demais serviços a serem prestados pela contratada. 

4.1.5. A equipe Técnica Chave deverá estar prontamente disponível em casos de eventualidades ou quando solicitada pelo CONTRATANTE, independente de
horário.

4.1.6. Caso ocorra qualquer adversidade a CONTRATADA deverá entrar em contato com o SLU imediatamente, e deverá entregar ao SLU relatório técnico, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando o ocorrido e as medidas tomadas.

4.2. Os projetos de drenagem de chorume e estabilização do maciço referentes as etapas 1 e 2, incluindo o projeto de correção da etapa 1:

4.2.1. Os projetos deverão ser elaborados pelos OPERADORES e entregues ao SLU. 

4.2.2. O SLU, por sua vez, entregará a CONTRATADA, todos os projetos recebidos dos OPERADORES. 

4.2.3. A CONTRATADA  deverá analisar os projetos e emi�r parecer com as devidas considerações para aprovação dos mesmos, ou apontar as falhas e
sugerindo as devidas correções, demonstrando o embasamento teórico/técnico para o referido apontamento, para que baseados nesse parecer o SLU possa
aprovar ou solicitar as devidas correções aos OPERADORES.

4.3. Monitoramento Ambiental do Aterro Sanitário, todos os resultados dos ensaios e análises efetuadas, e levantamento de dados:

4.3.1. O SLU, por sua vez, entregará a CONTRATADA, todas as informações recebidas dos OPERADORES.
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4.3.2. A CONTRATADA analisará as informações recebidas e compiladas (relatórios analí�cos), e através da avaliação dos dados recebidos, emi�rá relatórios
de atendimentos às a�vidades do Aterro Sanitário, que deverão ser entregues mensalmente ao SLU. 

4.3.3. Em caso que seja necessário modificações nos relatórios deverá conter as devidas considerações, apontar as falhas e sugerir as devidas correções,
demonstrando o embasamento teórico/técnico para o referido apontamento, para que baseados nesse parecer o SLU possa solicitar as devidas correções
aos OPERADORES.

4.4. O plano de operação e manutenção que deverá ser entregue bimestralmente (ou em frequência estabelecida especificamente pelo SLU) pelos
OPERADORES ao SLU:

4.4.1. O SLU, por sua vez, entregará a CONTRATADA, todas as informações recebidas dos OPERADORES.

4.4.2. A CONTRATADA  deverá analisar o plano e emi�r parecer com as devidas considerações para aprovação do mesmo, ou apontar as falhas e sugerindo
as devidas correções, demonstrando o embasamento teórico/técnico para o referido apontamento, para que baseados nesse parecer o SLU possa aprovar
ou solicitar as devidas correções aos OPERADORES.

4.5. Monitoramento Geotécnico do Aterro Sanitário:

4.5.1. O SLU, por sua vez, entregará a CONTRATADA, todas as informações recebidas dos OPERADORES. 

4.5.2. A CONTRATADA analisará as informações recebidas e compiladas (relatórios analí�cos), e através da avaliação dos dados recebidos, emi�rá relatórios
de atendimentos às a�vidades do Aterro Sanitário, que deverão ser entregues mensalmente ao SLU. 

4.5.3. Em casos que seja necessários modificações nos relatórios deverá conter as devidas considerações, apontar as falhas e sugerir as devidas correções,
demonstrando o embasamento teórico/técnico para o referido apontamento, para que baseados nesse parecer o SLU possa solicitar as devidas correções
aos OPERADORES.

4.6. Plano de con�ngência e emergência

4.6.1. O OPERADOR deverá elaborar Plano de Con�ngência e Emergência (PCE) que deverá descrever os procedimentos a serem adotados no caso de
ocorrências de eventos que prejudiquem o fluxo normal das operações ou possam colocar em risco a segurança das pessoas e instalações, bem como a
qualidade ambiental das áreas internas e circunvizinhas do aterro sanitário:

4.6.1.1. O SLU, por sua vez, entregará a CONTRATADA, todas as informações recebidas dos OPERADORES.

4.6.1.2. A CONTRATADA  deverá analisar o plano e emi�r parecer com as devidas considerações para aprovação do mesmo, ou apontar as falhas e
sugerindo as devidas correções, demonstrando o embasamento teórico/técnico para o referido apontamento, para que baseados nesse parecer o SLU
possa aprovar ou solicitar as devidas correções junto aos OPERADORES.

4.6.1.3. A CONTRATADA deverá, em conjunto com o SLU, fiscalizará a aplicação das ações de con�ngência quando necessário.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

5.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR
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6.1. O valor total do Contrato é de R$ 148.680,00 (cento e quarenta e oito mil seiscentos e oitenta reais), devendo a importância ser atendida à conta de
dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a
serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 22214 - Serviço de Limpeza Urbana do DF

II – Programa de Trabalho: 15.452.6210.2079.6118 – Manutenção das A�vidades de Limpeza Pública.

III – Natureza da Despesa: 33.90.39, Subitem da Despesa 79 – Serviços de Apoio Administra�vo, Técnico e Operacional

IV – Fonte de Recursos: 100, alocados no Orçamento desta Autarquia

7.2 – O empenho inicial é de R$ 84.252,00 (oitenta e quatro mil duzentos e cinquenta e dois reais), conforme Nota de Empenho nº 2019NE00998, emi�da
em 19/09/2019, sob o evento nº 400091, na modalidade es�ma�vo.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal.

8.2. Para que seja efe�vado o pagamento será verificada a regularidade fiscal da contratada junto ao SICAF, mediante consulta efetuada por meio eletrônico,
ou por meio da apresentação de documentos hábeis.

8.3. Os documentos mencionados no item anterior serão ob�dos pelo executor do contrato, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, será
verificada mediante consulta às páginas eletrônicas oficiais disponíveis.

8.4. A contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, caso o SICAF esteja desatualizado:

8.4.1. Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

8.4.2. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente
atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

8.4.3. Cer�dão de Regularidade Trabalhista, junto ao Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT;

8.4.4. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

8.5. Em havendo a impossibilidade de consulta, pelo SLU/DF aos sí�os oficiais dos órgãos e en�dades emissores das citadas cer�dões, o pagamento ficará
condicionado à apresentação, pela CONTRATADA, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

8.6. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja
em condições de liquidação de pagamento, podendo ser dividido em 2 (duas) parcelas.

8.7. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte do SLU/DF, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da
obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA do mês anterior da apresentação da fatura.
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8.8. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

8.9 Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

a) a multa será descontada do valor total do respec�vo contrato; e

b) se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do objeto deste instrumento, ou ainda superior ao valor da garan�a prestada,
responderá o contratado pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo SLU/DF, ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

8.10. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos
serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão
apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no
DODF nº 35, pág. 3, de 18/02/2011.

8.10.1. Excluem-se das disposições:

8.10.1.1. os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;
8.10.1.2. os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só
possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos;
8.10.1.3. os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram
processo licitatório no âmbito deste ente federado.

8.11. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco de Brasília S.A., em Brasília/DF, ou tratando-se de empresa de outro
Estado que não tenha filial ou representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado, conforme Decreto nº 32.767/2011, no prazo de até 30 (trinta) dias
contados da data de apresentação pela Contratada da documentação fiscal correspondente e após o atestado da fiscalização do SLU/DF.

8.12. Deverão ser acompanhadas de expediente endereçado ao(s) executor(es) do Contrato, contendo as seguintes informações: Número do Contrato;
Órgão do SLU; Data do vencimento; Números da Nota de Empenho e do Processo Administra�vo; Descrição dos serviços referentes à parcela de pagamento;
Valor da parcela de pagamento; e RMSE.

8.13. Os documentos de cobrança que con�verem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA, reiniciando-se o procedimento previsto acima a par�r da
data de reapresentação do documento corrigido.

8.14. Para fins de medição e faturamento o período-base de serviços será de um mês, considerando-se o mês civil de 30 (trinta) dias, podendo no primeiro e
no úl�mo, para fins de acerto de contas, o período se cons�tuir em fração de mês.

8.15. Caso haja necessidade de glosa, serão u�lizados os preços unitários constantes na planilha orçamentária elaborada pela CONTRATADA e serão
aplicadas as penalidades previstas na legislação

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

9.1. O Contrato possui a vigência de até  180 (cento e oitenta) dias consecu�vos, conforme o art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93, a contar da sua
assinatura ou até que a contratação regular seja concluída (00094-00002588/2019-16), o que ocorrer primeiro, sendo informada a CONTRATADA para
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rescisão do contrato no prazo de 15 (quinze) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS GARANTIAS CONTRATUAIS

10.1. A garan�a para a execução do Contrato será prestada  no percentual de 3% (três por cento) do valor total do contrato, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato.

10.1.1.  A garan�a de que trata o item anterior, deverá ser recolhida no Núcleo de Tesouraria do SLU/DF.

10.2. A garan�a, a critério da licitante vencedora, se fará mediante escolha por uma das seguintes modalidades:

a) caução: em dinheiro ou em �tulos da dívida pública;

b) seguro-garan�a; ou

c) fiança bancária

10.3. A modalidade de seguro garan�a deverá seguir as normas da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, em especial a Circular SUSEP n.º 477, de
30 de setembro de 2013.

10.4. Nos casos das modalidades constantes nas alíneas “b” e “c” do item anterior deverão ser observadas as seguintes disposições:

a) A validade mínima da garan�a deverá cobrir 03 (três) meses, além do prazo pactuado para a vigência contratual.

10.5. Deverá assegurar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como garan�r o reembolso ou o pagamento das indenizações,
inclusive despesas processuais e honorários advoca�cios que a CONTRATANTE venha a ser condenada, direta, solidariamente ou subsidiariamente à
CONTRATADA, resultantes de ações trabalhistas diretas, restrita ao âmbito da relação da CONTRATADA com o autor/reclamante, ou que caracterize tal
relação emprega�cia como passível de execução fiscal/trabalhista, durante o período em que o autor/reclamante prestou, ou ainda esteja prestando,
serviços nas dependências da CONTRATANTE, restrito ao período de vigência da apólice ou da fiança.

10.6. A inadimplência da CONTRATADA quanto à execução do contrato principal e seus adi�vos, que ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice ou
fiança e a expecta�va e/ou a reclamação de dano por inadimplência contratual deverão ser comunicadas pela CONTRATANTE à Seguradora ou banco fiador,
imediatamente após o seu conhecimento, observando que o prazo limite para tal reclamação será a data do final de vigência da apólice ou fiança,
ressalvado o disposto no item “c”.

a) A expecta�va de dano por inadimplência contratual ocorrerá quando a CONTRATANTE tomar conhecimento de indícios de inadimplência na
execução do contrato, devendo no�ficar extrajudicialmente a CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para regularização, enviando cópia para a
Seguradora ou Banco fiador. Esgotado o prazo para regularização sem que esta tenha se efe�vado, a CONTRATANTE comunicará o fato imediatamente à
seguradora ou ao banco fiador para oficializar a reclamação do dano por inadimplência contratual.

b) Comprovada a inadimplência da CONTRATADA, em relação às obrigações cobertas pela apólice e/ou fiança, que foram objetos de comunicação de
expecta�va de dano por inadimplência contratual e/ou reclamação, tornar-se-á exigível a garan�a do seguro ou fiança.

10.7. Os danos por inadimplência contratual referente à cobertura de riscos trabalhistas, bem como eventual dívida fiscal/trabalhista, poderão ser
reclamados, desde que a ação tenha sido distribuída pelo autor/reclamante até o limite de 02 (dois) anos após a ex�nção do contrato principal garan�do
pela seguradora ou banco e/ou após o término de vigência do seguro ou fiança, o que ocorrer primeiro.
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10.8. A garan�a prestada servirá para o fiel cumprimento do contrato, respondendo, inclusive, pelas multas eventualmente aplicadas, devendo a apólice de
seguro-garan�a ou carta fiança fazer constar tal responsabilidade.

10.9. A garan�a, ou seu saldo, será liberada após a execução do contrato e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas. Quando
prestada em dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.10. No caso de u�lização da garan�a, para cobrir eventuais multas e/ou para o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização
cabível, a CONTRATADA providenciará o reforço da garan�a no montante u�lizado.

10.11. No caso de a CONTRATADA não cumprir o disposto no item anterior, poderá ter os pagamentos re�dos até a regularização da situação, podendo
inclusive ter o contrato rescindido.

10.12. A garan�a contratual somente será liberada ante a comprovação de que a CONTRATADA pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da
contratação. Caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan�a será u�lizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, diretamente pelo CONTRATANTE aos prestadores de serviços.

10.13. As cartas de fianças emi�das por consultorias empresariais ou qualquer fidejussória ofertada por en�dades não cadastradas como ins�tuição
bancária pelo Banco Central do Brasil não servem para os fins do ar�go 56, §1º, III, da lei nº 8.666/1993. (Parecer nº 110/2014-PROCAD/PGDF).

Parágrafo Único

Sem prejuízo das sanções previstas na lei, a não prestação da garan�a será considerada recusa injus�ficada em assinar o contrato, implicando na anulação
da NE (nota de empenho).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO SLU/DF

11.1. A CONTRATANTE deverá Cumprir fielmente as disposições do contrato;

11.2. A CONTRATANTE deverá exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93;

11.3. A CONTRATANTE deverá responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção na execução do
Contrato;

11.4. A CONTRATANTE deverá reter previamente valores correspondentes às penalidades pecuniárias cabíveis, liberando-as posteriormente, quando for o
caso;

11.6. A CONTRATANTE deverá aplicar as multas e sanções previstas neste contrato e/ou legislação per�nente;

11.7. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato;

11.8. A CONTRATANTE deverá no�ficar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do serviço para que
sejam adotadas as medidas corre�vas necessárias;

11.9. A CONTRATANTE fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

11.20. A CONTRATANTE deverá exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos
de sua proposta;
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11.21. A CONTRATANTE deverá zelar pelo cumprimento das obrigações da contratada rela�vas à observância das normas ambientais vigentes;

11.22. A CONTRATANTE deverá proporcionar todas as condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações
do Contrato, do Edital, do Projeto Básico e seus anexos;

11.23. A CONTRATANTE deverá Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam man�das, em compa�bilidade com as obrigações assumidas pela
contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no chamamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Providenciar que o Responsável Técnico faça o registro da Anotação de Responsabilidade Técnica – A.R.T., conforme dispõe o Art. 1º da Lei nº
6.496/1977 e da Resolução nº 1.025/2009 – CONFEA.

12.2. No caso de subs�tuição do Responsável Técnico, o currículo de seu subs�tuto deverá ser previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO e será
providenciada nova A.R.T., conforme disciplina a Resolução nº 1.025/2009 – CONFEA.

12.3. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no ato de convocação.

12.4. A CONTRATADA deverá responsabilizar por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados por empregados e por acidentes causados contra
terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais.

12.6. A CONTRATADA deverá permi�r livre acesso da fiscalização do SLU/DF nas dependências de execução dos serviços para o exame das instalações e
anotações rela�vas às máquinas, pessoal e material, fornecendo, quando solicitado, todos os dados e elementos requeridos.

12.7. À CONTRATADA caberá a admissão de empregados necessários ao atendimento dos serviços, correndo por conta própria os encargos sociais,
trabalhistas, tributários, previdenciários e securitários, além de fornecer uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI), conforme as leis
trabalhistas.

12.8. A CONTRATADA deverá comprovar o efe�vo recolhimento dos encargos sociais mensais incidentes sobre a folha de pagamento dos empregados
des�nados à prestação dos serviços.

12.9. A CONTRATADA deverá responder pela veracidade de todas as informações constantes da proposta apresentada.

12.10. A CONTRATADA deverá comunicar ao SLU/DF imediatamente sobre quaisquer deficiências ou falhas que possam prejudicar ou interferir na execução
dos serviços objeto da presente contratação.

12.11. A CONTRATADA deverá garan�r a execução do planejamento aprovado pelo SLU/DF é de responsabilidade da CONTRATADA conforme os termos do
Projeto Básico e anexos.

12.12. A CONTRATADA deverá apoiar o SLU no que se refere a dirimir dúvidas relacionadas à efe�va execução dos projetos e serviços.

12.13. A CONTRATADA deverá tomar conhecimento total e irrestrito do Projeto Básico de Implantação e Instalação do Aterro Sanitário de Brasília (ANEXO B).

12.14. A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe técnica que será composta de funcionários devidamente capacitados e treinados nas tarefas envolvidas,
sendo que qualquer um poderá ser subs�tuído caso seja do interesse do contratante.
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12.15. A CONTRATADA deverá gerenciar a complementação, correção e atualização dos projetos originais (“as built”), sempre que a circunstância exigir, de
modo a possibilitar a efe�va atualização dos projetos.

12.16. A CONTRATADA deverá auxiliar as medições dos serviços executados pela contratada responsável pela operação do aterro sanitário, quando
solicitado, em conjunto com a Fiscalização do SLU.

12.17. A CONTRATADA deverá realizar acompanhamento técnico e administra�vo dos serviços contemplando as a�vidades per�nentes à interface dos
projetos:

I.Verificação dos projetos, antes da execução de cada etapa do aterro, contemplando a suficiência documental, coerência e exequibilidade;

II. A análise técnica prévia para adoção de eventuais providências rela�vas às revisões e/ou alterações de projetos, em função da complexidade,
compa�bilização com a realidade ou outro requisito;

12.18. A CONTRATADA deverá acompanhar e controlar a execução das obras e dos serviços visando garan�r o cumprimento integral das cláusulas
constantes do contrato da construção com o SLU, notadamente no que tange à conformidade com os projetos executados, especificações e  normas
técnicas per�nentes.

12.19. A CONTRATADA deverá propor ao SLU a interrupção de liberação de novas frentes de serviços uma vez verificadas condições insa�sfatórias em etapas
anteriores.

12.20. A CONTRATADA deverá realizar fiscalização quanto à obediência pela contratada das normas de higiene, medicina e segurança do trabalho.

12.21. A CONTRATADA deverá comunicar, a qualquer tempo, por escrito, à Fiscalização do Contrato, as ocorrências e observações necessárias ao bom
andamento dos serviços.

12.22. A CONTRATADA deverá sugerir, através de comunicação oficial protocolada no SLU, providências concretas para agilizar as obras, quando vislumbrar
atraso no cronograma.

12.23. A CONTRATADA deverá comunicar, por e-mail ou telefone assim que se tome conhecimento dos fatos, sem prejuízo do procedimento formal de envio
de o�cio, à Fiscalização do SLU sempre que a qualidade dos materiais ou dos serviços não for a especificada, a fim de que se tomem as providências
cabíveis, corrigindo-se as falhas, ou culminando no embargo da obra e suspensão dos pagamentos.

12.24. A CONTRATADA deverá informar à Fiscalização do SLU o descumprimento de qualquer cláusula contratual pela contratada para execução da obra.

12.25. A CONTRATADA deverá  Auxiliar o SLU em eventuais aditamentos do contrato inclusive quanto à quan�ficação e compa�bilização dos serviços aos
projetos.

12.25. A CONTRATADA deverá manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as condições que ensejaram a sua contratação.

12.26. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos provenientes de qualquer acidente que venha a vi�mar um ou mais dos empregados
alocados na execução dos serviços contratados, assim como indenização que porventura daí se originar e por tudo mais quanto às leis sociais e trabalhistas
e fiscais, decorrentes da execução dos serviços.

12.27. A CONTRATADA não transferirá os serviços objeto do contrato, salvo mediante prévia autorização por parte da Administração.
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12.28. A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pelo SLU, cujas reclamações se obriga a atender pronta e irrestritamente.

12.29. A EMPRESA CONTRATADA deverá tomar conhecimento do Contrato nº 15/2014, do projeto básico e do projeto execu�vo da obra, norteadores da
contratação firmada entre o SLU e o Consórcio GAE/CONSTRUBAN/DBO para implantação e operação do Aterro Sanitário Oeste, para que possa informar ao
SLU qualquer descumprimento de itens rela�vos a estes documentos.

12.30.  A CONTRATADA deverá fazer levantamento de quan�ta�vos, quando houver adi�vo de serviços.

12.31.  A CONTRATADA deverá realizar quando necessários TESTES e/ou ENSAIOS com os materiais empregados no aterro sanitário.

12.32.  A CONTRATADA deverá propor soluções para os problemas de execução.

12.33.  A CONTRATADA deverá elaborar Relatórios dos serviços executados, semanais e mensais com a finalidade de informar ao contratante o andamento
das obras e serviços os quais está fiscalizando.

12.24.  A CONTRATADA deverá elaborar relatório conclusivo ao final do contrato emi�ndo laudo qualificando os serviços realizados pela empresa
responsável pelos serviços.

12.25.  A CONTRATADA deverá fornecer toda mão de obra e todos os equipamentos referentes a esta prestação de serviços deverão ser de dedicação
EXCLUSIVA a CONTRATANTE.

12.26.  Os Veículos e equipamentos deverão atender aos padrões de controle ambiental de poluição do ar, sonora e de emissão de gases, conforme
prescrições do PROCONVE, sempre em estrita observância às normas específicas aplicáveis (Distrito Federal e federais), sob pena de imediata subs�tuição.

12.27. É proibido oferecer o contrato como garan�a de compromissos assumidos em operações bancárias ou credi�cias, sendo vedado a subcontratação,
cessão, ou transferência total ou parcial do contrato em todo caso.

12.28. A CONTRATADA será responsável por atender as exigências dos órgãos ambientais federais e do Distrito Federal, promovendo a regularização dos
serviços e das unidades decorrentes do objeto licitado.

12.29. Toda mão de obra e todos os equipamentos referentes a esta prestação de serviços deverão ser de dedicação EXCLUSIVA a CONTRATANTE.

12.30. A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao SLU de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais e/ou comerciais
porventura inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vínculo emprega]cio entre os empregados da Contratada e a Administração Pública do
Distrito Federal.

12.31. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

12.32. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

12.33. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

12.34.A contratada deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental, quanto:
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I – a recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis pela administração pública; e

II – a comprovação de que adota prá�cas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e processos de reu�lização.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES

13.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital, descontada
da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Serviço de Limpeza Urbana do Distrito
Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

13.1.1. A contratada que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, fica sujeita às sanções estabelecidas no
Decreto nº 26.851/2006, e alterações posteriores, a seguir relacionadas:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não
superior a 02 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

a) Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não man�ver a
proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a
licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação peran te a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

13.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.2. Da Advertência

13.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido pelo ordenador
de despesas desta Autarquia:

I - quando ocorrer o descumprimento da obriga ção no âmbito do procedimento licitatório; e

II - se ocorrer o descumprimento da obrigação na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou
assinar o contrato.

13.3. Da Multa
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13.3.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do SLU/DF, por atraso injus�ficado na entrega ou
execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das
parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta)
dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro
dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação
do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro
do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo
de entrega.

13.3.2. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular
processo administra�vo, oferecido à contra tada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
no�ficação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato, quando for o caso;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

13.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente
atualizada pelo Índice Geral de Preços  Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrados judicialmente.

13.3.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou
execução do contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

13.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

13.3.6. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, consoante o previsto do
subitem 13.1.2 e observado o princípio da proporcionalidade.
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13.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado
interesse da unidade contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.3.1.

13.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.3.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

13.4. Da Suspensão

13.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitação e de contratar com a Administração e será
imposta pelo ordenador de despesas do SLU/DF, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da
licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966/2005, e no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos,
por internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem
decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

13.4.2. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.4.3. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos
procedimentos derivados dos pregões.

13.5. Da Declaração de Inidoneidade

13.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pela Diretora Presidente do SLU/DF, à vista dos mo�vos informados na instrução processual.

13.5.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto perdura rem os mo�vos que determinaram a punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Adminis tração
pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

13.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os
órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei
nº 8.666, de 1993.

13.6 - Das Demais Penalidades
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13.6.1 - As sanções previstas nos subitens 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos
pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

13.7 - Do Direito de Defesa

13.7.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.

13.7.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de
5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.7.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em contrá rio;

13.7.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por
despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

13.7.5 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção
providenciará a sua imediata divulgação no sí�o www.comprasnet.gov.br.

13.7.6 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 13.2 e 13.3
deste capítulo de penalidades, as quais se formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.8 - Do Assentamento em Registros

13.8.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

13.8.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

13.9 - Da Sujeição a Perdas e Danos

13.9.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e suas alterações, previstas no edital, a licitante
e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou

http://www.comprasnet.gov.br/
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contratuais.

13.10 – Disposição Complementar

13.10.1 – Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente do SLU/DF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a
modificação do objeto.

14.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho
de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento (Parecer nº 731/2017-PRCON/PGDF).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO AMIGÁVEL

15.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a
Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima
de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, desde que não seja caso de rescisão unilateral do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

16.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa prevista na Jus�fica�va de
Dispensa de Licitação, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao
Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

16.2. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado
o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

16.3. Em caso de rescisão mo�vada pelo art. 77 da Lei nº 8.666/1993 o Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal antevê o reconhecimento dos direitos
da Administração, que envolve a possibilidade de inves�r-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para conclusão ou aperfeiçoamento
dos serviços. (Parecer nº 746/2018-PRCON/PGDF).

16.4. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

17.1. Os débitos da Contratada para com o Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e
cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO EXECUTOR

18.1. O SLU/DF, designará um Executor ou Comissão de Executores para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PROIBIÇÕES PASSÍVEIS DE RESCISÃO CONTRATUAL

19.1. Nos contratos de aquisição de bens e prestação de serviços pelo Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal é vedado:

19.1.1. a contratação de mão de obra infan�l para a prestação de serviços, ensejando mo�vo para rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem
prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei Distrital nº 5.061/2013.

19.1.2. a u�lização de conteúdo que:

19.1.2.1. incen�ve a violência;

19.1.2.2 seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica
ou por analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

19.1.2.3. incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou
ainda violência sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

19.1.2.4. exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma obje�ficada;

19.1.2.5.  seja homofóbico, racista e sexista;

19.1.2.6. incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais,
traves�s e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

19.1.2.7. represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade, conforme
disposto na Lei Distrital nº 5.448/2015 e seu Regulamento o Decreto nº 38.365/2017.

 19.1.3. A contratação de pessoa jurídica, cujo administrador, ou sócio com poder de direção que seja familiar de agente público, preste serviço ou
desenvolva projeto no órgão ou en�dade da Administração Pública do Distrito Federal em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança,
na forma prescrita pelo Decreto Distrital nº 32.751/2011.

19.2. A contratada obriga-se a observância à reserva de vagas de emprego para portadores de deficiência ou reabilitados pela Previdência Social (Circular nº
01/2019 - PRCON/PGDF - ID 17949360).

19.3. A contratada deverá observar a  retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas, em conformidade com o Decreto nº 34.649/2013.

19.4. A contratante poderá rescindir o contrato e promover a aplicação de multa caso a contratada inobserve as vedações referidas no art. 2º da LEI-DF Nº
5.448/2015.

19.5. Contratação de pessoa jurídica, cujo administrador, ou sócio com poder de direção que seja familiar de agente público, preste serviço ou desenvolva
projeto no órgão ou en�dade da Administração Pública do Distrito Federal em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança, na forma
prescrita pelo Decreto Distrital nº 32.751/2011.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FRASEOLOGIA ANTICORRUPÇÃO

20.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060, em
conformidade com o Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

21.1. A eficácia deste Instrumento fica condicionada à publicação resumida pelo SLU/DF, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o seu registro pelo SLU/DF.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO

22.1. Fica eleito o foro de Brasília – Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas em relação ao presente Instrumento.

Pelo SLU/DF:                                                                  

FELIX ANGELO PALAZZO

Diretor Presidente

 

LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA

Diretora de Administração e finanças

 

Pela CONTRATADA:

LUCÍLIA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA

Representante Legal

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilia Maria Pereira de Oliveira, Usuário Externo,
em 08/10/2019, às 17:13, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA -
Matr.0275957-8, Diretor(a) de Administração e Finanças, em 10/10/2019, às 15:58, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FELIX ANGELO PALAZZO - Matr.0273482-6,
Diretor(a)-Presidente, em 14/10/2019, às 11:52, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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